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PORTARIA Nº. 093/2024 DE 25 DE MARÇO DE 

2024 

 

Dispõe sobre Averbação de tempo de Contribuição 

para fins de aposentadoria e dá outras providências. 

 

            ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita 

Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 

VIIe IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art.1º-  AVERBAR, o Tempo de Contribuição 

requerido pela Servidora Pública Municipal do quadro 

permanente Srª.: VANIR DE SOUZA PEREIRA, 

ocupante do Cargo de SERVENTE, Símbolo –  SAX-

812, Classe-C, Referência-11, Lotada na Secretaria  

 

Municipal de EDUCAÇÃO - SEMECT, a ser computado 

para fins de aposentadoria e Disponibilidade, nos 

termos do artigo 68, Parágrafo Único da Lei 

Complementar nº.006 de 03.09.1990, totalizando: 

504 (quinhentos e quatro) dias, correspondente a: 01 

(um) ano, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias, 

aproveitado da C.T.C Protocolo nº. 

23001060.1.01033/23-4, emissão em 04/11/2023, 

lavrada em.: 27.02.2024, pelo I.N.S.S, conforme 

períodos abaixo descritos:  

a) 00 (zero) ano, 04 (quatro) meses e 
05 (cinco) dias, correspondente ao 
período de: 01.06.1977 à 

05.10.1977, prestados ao 
Empregador: OLIVEIRA PECCI 
LTDA.  

 

b) 00 (zero) ano, 03 (três) meses e 10 
(dez) dias, correspondente ao 
período de:   01.04.1981 à 

10.07.1981, prestados ao 
Empregador: MILTON LINS 
PENZO & CIA LTDA. 

 

 



NOTA EXPLICATIVA 
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c) 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 
04 (quatro) dias, correspondente ao 
período de: 01.05.1983 à 

04.02.1984, prestados ao 
Empregador: SUPERMERCADO 
PANELÃO LTDA. 

 

Art.2º-        Esta portaria entra em vigor na data de 

sua Publicação e/ou afixação, revogadas          as 

disposições em contrário.                   

 

                                        GABINETE DA PREFEITA 

MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos vinte e 

cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte 

e quatro (25.03.2024).                                                        

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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